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RESOLUÇÃO Nº. 06112013 

 

 

Devido o município ter baixado o decreto nº. 1809001 de 18 de 

setembro 2013, para atender as necessidades dos produtores 

rurais deste município, ficam dispensados de apresentar licença 

ambiental para a construção de açudes (pequenas barragens) 

visto que estas construções não causam impactos ambientais 

relevantes e mesmos são vitais para as atividades dos 

agricultores e pecuaristas da região. Pois essas atitudes vão 

contribuir para o desenvolvimento de nossa região. 

 

 

Bernardo do Mearim - MA, 06 de novembro de 2013. 

 

 

Paulo Henrique David Costa 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

CPF: 835.050.913-91 
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